PROJETO DE LEI Nº 3049/2010
Autoriza a doação de terreno à SUINCO -  Cooperativa de Suinocultores Ltda. , e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art.  1º Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à SUINCO  - Cooperativa de Suinocultores Ltda., inscrita no C.N.P.J. sob o nº 06.067.949/0001-95, I.E. nº 480271831.0094, sediada na Av. Presidente Tancredo Neves, nº 150, Bairro Cidade Nova, Patos de Minas-MG, uma área de propriedade do Município de Patos de Minas com a seguinte descrição: “inicia-se se no vértice denominado '0=PP', Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SAD69, MC-45°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E= 338001.820 m e N= 7941445.170 m ; Daí segue com o azimute de 140°43'00" e a distância de 240.45 m até o vértice '1' (E=338154.062 m e N=7941259.056 m); Daí segue com o azimute de 195°05'37" e a distância de 2.00 m até o vértice '2' (E=338153.541 m e N=7941257.124 m); Daí segue com o azimute de 250°53'29" e a distância de 180.16 m até o vértice '3' (E=337983.304 m e N=7941198.146 m); Daí segue com o azimute de 258°03'19" e a distância de 60.00 m até o vértice '4' (E=337924.604 m e N=7941185.727 m); Daí segue com o azimute de 348°03'19" e a distância de 73.00 m até o vértice '5' (E=337909.495 m e N=7941257.147 m); Daí segue com o azimute de   6°57'02" e a distância de 126.11 m até o vértice '6' (E=337924.756 m e N=7941382.335 m); Daí segue com o azimute de  49°58'07" e a distância de 21.17 m até o vértice '7' (E=337940.965 m e N=7941395.951 m); Daí segue com o azimute de  50°54'10" e a distância de 36.19 m até o vértice '8' (E=337969.048 m e N=7941418.771 m); Daí segue com o azimute de  51°08'50" e a distância de 42.08 m até o vértice '0=PP' (E=338001.820 m e N=7941445.170 m); início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 3.68.79 ha.“, procedente uma área maior matriculada no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 23.248.



Art. 2º A área descrita no artigo anterior destinam-se a expansão das atividades da empresa beneficiária.



Art. 3º A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:



I – inalienabilidade, impenhorabilidade e impermeabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos;



II – reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:

a) se, decorridos 90 (noventa) dias contados da data doação, não tiver sido iniciada a construção;

b) se o empreendimento não entrar em regular funcionamento, no prazo de 1 (um) ano, a partir da data de início das obras;

c) se ocorrer o encerramento das atividades antes de 10 (dez) anos de sua instalação no Município;

d) se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação.

Parágrafo único.  O Executivo poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.

Art. 4º  Em caso de reversão, será facultado à donatária retirar do terreno, dentro do prazo que lhe for determinado pelo Município, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de sua incorporação ao patrimônio municipal.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de março de 2010.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

Marcos André Alamy

Secretário Municipal Planejamento e Urbanismo

MENSAGEM Nº 097, DE 22 DE MARÇO DE 2010.
A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a doação de terreno à SUINCO -  Cooperativa de Suinocultores Ltda. , e dá outras providências.

O presente Projeto visa doar uma área com 3.68.79 ha., de conformidade com a descrição prevista no caput do art. 1º da proposta, destinada a expansão das atividades da SUINCO, mediante a implantação de uma fábrica de ração, um armazém, loja veterinária e um escritório corporativo no Distrito Industrial III.

A descrição sumária do projeto industrial apresenta-se da seguinte forma: 

I - a implantação de planta industrial para fábrica de ração no Distrito Industrial III, com unidade de recepção de matéria prima a granel, unidade de pré-limpeza, unidade de secagem, silos de armazenamento e expedição, unidade de extrusão, unidade de mistura, armazenamento de matéria prima e produtos ensacados para fins de fornecimento aos cooperados da SUINCO;

II - implantação de uma farmácia veterinária e loja de insumos, no Distrito Industrial, com espaços específicos para recepção, armazenamento e expedição, em conformidade com a legislação;

III - implantação de escritório corporativo da empresa, compreendendo estacionamento, recepção, salas, sanitários, cozinha e auditório.

O empreendimento irá proporcionar o aumento da oferta de empregos diretos e indiretos e de renda e incrementar a arrecadação de tributos.

Estimulará ainda o aumento da produção de proteína animal, mediante o aumento de granjas na região, que por sua vez, ampliará a produção de grãos dos produtores e agricultores locais.

Portanto, cabe ao Poder Público adotar ações públicas no sentido de viabilizar desenvolvimento econômico sustentado em nosso município, na forma do art. 196 da LOM, conferindo a aplicabilidade dos princípios gerais da atividade econômica estabelecidos no art. 170 do CR/88.



Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de março de 2010.




Maria Beatriz de Castro Alves Savassi




               Prefeita Municipal
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